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RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 44/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 10/2026 

 
 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 
continuados de outsourcing de infraestrutura de tecnologia da informação (TI), 
visando à modernização, gestão e garantia de operacionalidade do parque 
tecnológico da Câmara Municipal.  

 
 
 
A Câmara Municipal da Estância Balneária de Mongaguá, por meio do Pregoeiro, 

vem responder ao pedido de esclarecimento recebido pelo correio eletrônico na data de 

27/04/2026 às 14:38 conforme segue:   

1. Pedido de esclarecimento:  

“Prezada equipe da Câmara Municipal de Mongaguá, 

Gostaríamos de solicitar um esclarecimento simples sobre uma exigência do edital. 

O item 7.16 (Qualificação Técnica) pede a "Homologação da empresa pela 

Agência Nacional de Telecomunicações ANATEL". 

Acontece que a ANATEL não homologa empresas que prestam serviços de locação 

de TI. A agência emite certificados de homologação apenas para os equipamentos que 

possuem comunicação sem fio (como as placas de Wi-Fi dos computadores e impressoras). 

Para evitar inabilitações indevidas no certame, perguntamos: 

1. A exigência do item 7.16 se refere, na verdade, à apresentação do certificado da 

ANATEL dos equipamentos que serão fornecidos, e não da empresa? 

2. Podemos considerar que a exigência de homologação "da empresa" será 

desconsiderada?.”   

2. Resposta:  

Sim, a exigência do item 7.16 se refere aos equipamentos que serão fornecidos e 

não da empresa, portanto, desconsiderar essa exigência e considerar o quanto constante 

do item 3.4 do Termo de Referência, Anexo I do Edital.  

 

Autenticar documento em https://mongagua.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 330031003800320035003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil.
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Visto que o presente esclarecimento não compromete a formulação de propostas, 

nos termos do art. 55, §1º, da Lei 14.133/2021, mantem-se os prazos iniciais.  

 

Mongaguá, 27 de abril de 2026  

 

Josué Sanches  

Pregoeiro 

Câmara Municipal da Estância Balneária de Mongaguá  

 

 

Publique-se.  
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